
PEM11132fi MUMOCUP211FíUhllifiEfiNGJ 
Estado cio Paraná 

DECRETO N.°, 069 
Delega poderes ao Secretario de Administra 

ção. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições Legais, e com base no art. 94, da 

Lei Complementar n9 027, de 08.01A6, 

DECRETA : 

Art. 19. Ficam delegados poderes ao Secretario de Ad 

ministração da Prefeitura Municipal para exercer todas as fun 

ções administrativas da Administração Municipal, que não 	se 

jam de exclusiva competência do Prefeito Municipal. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 1986. 

Prefeito Municipal 

JLM/rjm. 
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